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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1.º 
Âmbito de aplicação 

Este documento destina-se a estabelecer as tabelas de preços relativas aos serviços 
prestados no porto de recreio de Sines, de acordo com o estabelecido no seu Regulamento 
de Exploração. 

 

Artigo 2.º 
Cobrança de taxas 

1- As taxas serão cobradas no ato do check-in ou da requisição dos serviços 
pretendidos, através de emissão de fatura e recibo, salvo se outro procedimento for 
determinado pela APS. 

 

2- Se, por decisão do titular, houver lugar ao cancelamento de um contrato anual ou 
de um contrato temporário com estadia superior a 7 dias, a APS restituirá parte do valor 
pago antecipadamente, nos seguintes termos: 

a) Até meio do contrato, a APS devolverá 75% do valor correspondente ao período 
por utilizar; 

b) Após meio do contrato, a APS devolverá 60% do valor correspondente ao 
período por utilizar; 

c) Para o contrato temporário diário, não haverá lugar a qualquer devolução. 

 

3- Nas situações em que houver lugar à emissão de faturas, o pagamento deverá 
ser efetuado até 30 dias após a data de emissão. 

 

4- Expirando o prazo previsto para o pagamento de uma fatura, a cobrança estará 
sujeita à aplicação de juros de mora à taxa legal. 

 

5- Sempre que o montante total devido pela prestação de serviços ou utilização de 
equipamentos seja inferior a um valor mínimo de faturação de € 5,00 (cinco euros) haverá 
lugar à emissão de uma fatura no montante desse valor mínimo de faturação, à exceção da 
fatura cujo o pagamento é efetuado no ato da requisição do(s) serviço(s).  

 

6- Ao valor das taxas previstas neste tarifário acresce o I.V.A. nos termos da 
legislação em vigor. 
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Artigo 3.º 

Reclamação de faturas 

1-  A reclamação do valor de uma fatura, desde que apresentada dentro do prazo de 
pagamento nela indicado, suspenderá o pagamento na parcela ou parcelas objeto de 
reclamação, ficando o montante restante sujeito a cobrança dentro do referido prazo de 
pagamento. 

 

2-  Em caso de indeferimento parcial da reclamação, serão acrescidos juros de mora, 
à taxa legal, a contar da data da notificação do indeferimento. 

 

3-  Em caso de indeferimento total, aos juros de mora calculados a partir da data de 
notificação do indeferimento acrescer-se-á uma penalização de 5% sobre o montante 
reclamado. 

 

 

 

CAPÍTULO II 
ESTACIONAMENTO 

Artigo 4.º 
Condições aplicáveis 

1-  As embarcações serão classificadas na classe em que sejam cumpridos ambos 
os limites fixados por tabela, sendo que, sempre que um dos seus limites ultrapasse as 
dimensões tabeladas, serão classificadas e oneradas em função deste. 

 

2-  As embarcações cujas dimensões ultrapassem os limites fixados para a classe VII 
ficarão sujeitas à taxa indicada para esta classe com uma majoração de 50%. 

 

3-  As embarcações multicasco serão classificadas de acordo com o limite máximo 
fixado para o comprimento e terão as seguintes majorações: 

a) taxas a nado, em regime de estação alta, uma majoração de 75%; 

b) taxas a nado, em regime de estação baixa e em regime anual, uma majoração 
de 50%; 

c) taxas a seco, uma majoração de 50%. 
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4-  Para as motas de água, as taxas serão aplicadas da seguinte forma: 

a) Pelo estacionamento em terra, é devida uma taxa equivalente às taxas 
cobradas para a classe I; 

b) Pelo estacionamento a nado em lugar da classe I, é devida uma taxa 
equivalente às taxas cobradas para a classe I; 

c) Pelo estacionamento a nado em locais indiferenciados, é devida uma taxa 
equivalente a 50% das taxas cobradas para a classe I; 

d) Pelo estacionamento a nado em doca, é devida uma taxa equivalente a 75% 
das taxas cobradas para a classe I. 

 

5-  As taxas indicadas incluem os fornecimentos de água e eletricidade. 

 

Artigo 5.º 
Taxas a nado 

1-  As taxas a nado são aplicáveis nos seguintes regimes: 

a) Estação baixa: de Janeiro a Maio e de Outubro a Dezembro; 

b) Estação alta: de Junho a Setembro; 

c) Regime anual. 

 

2-  Pelo estacionamento a nado de embarcações na estação baixa, são devidas as 
seguintes taxas:  

    (taxas em euros, sem IVA) 

Classe 
Dimensões Estação Baixa (Janeiro a Maio e Outubro a Dezembro) 

Comprimento (m) Boca (m) Dia Semana Mês 

I até 6 2,30 m 4,79 26,46 82,99 

II de 6,01 a 8 2,70 m 5,99 33,19 102,55 

II A de 6,01 a 8 3,10 m 6,96 38,20 115,39 

III de 8,01 a 10 3,10 m 9,06 49,98 156,43 

III A de 8,01 a 10 3,60 m 10,31 56,87 175,42 

IV de 10,01 a 12 3,30 m 12,07 66,22 211,23 

IV A de 10,01 a 12 4,00 m 13,38 73,67 233,90 

V de 12,01 a 15 4,50 m 17,09 94,29 309,19 

V A de 12,01 a 15 5,30 m 19,88 109,49 354,50 

VI de 15,01 a 20 5,00 m 26,17 143,84 461,22 

VI A de 15,01 a 20 6,00 m 29,32 161,25 505,80 

VII de 20,01 a 26 5,70 m 34,29 188,57 601,57 
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3-  Pelo estacionamento a nado de embarcações na estação alta, são devidas as 
seguintes taxas:  

 

4-  Pelo estacionamento a nado de embarcações no regime anual, são devidas as 
seguintes taxas:  

    (taxas em euros, sem IVA) 

Classe 
Dimensões Estação Alta (Junho a Setembro) 

Comprimento (m) Boca (m) Dia Semana Mês 

I até 6 2,30 m 8,17 49,12 159,91 

II de 6,01 a 8 2,70 m 9,71 58,17 183,53 

II A de 6,01 a 8 3,10 m 10,80 64,91 197,02 

III de 8,01 a 10 3,10 m 14,04 84,21 260,21 

III A de 8,01 a 10 3,60 m 15,29 91,66 282,15 

IV de 10,01 a 12 3,30 m 17,69 106,29 333,30 

IV A de 10,01 a 12 4,00 m 19,22 115,49 358,88 

V de 12,01 a 15 4,50 m 24,78 148,52 469,98 

V A de 12,01 a 15 5,30 m 27,92 167,38 521,89 

VI de 15,01 a 20 5,00 m 37,27 223,67 697,30 

VI A de 15,01 a 20 6,00 m 41,59 249,55 772,60 

VII de 20,01 a 26 5,70 m 50,52 302,90 946,56 

   (taxas em euros, sem IVA) 

Classe 
Dimensões Formas de pagamento 

Comprimento (m) Boca (m) Anual Semestral 

I até 6 2,30 m 779,28 409,43 

II de 6,01 a 8 2,70 m 964,84 507,15 

II A de 6,01 a 8 3,10 m 1.082,35 567,76 

III de 8,01 a 10 3,10 m 1.385,40 727,33 

III A de 8,01 a 10 3,60 m 1.540,02 808,99 

IV de 10,01 a 12 3,30 m 1.880,20 987,09 

IV A de 10,01 a 12 4,00 m 2.146,15 1.126,89 

V de 12,01 a 15 4,50 m 2.733,72 1.434,90 

V A de 12,01 a 15 5,30 m 3.092,43 1.624,13 

VI de 15,01 a 20 5,00 m 3.797,49 1.993,99 

VI A de 15,01 a 20 6,00 m 4.323,22 2.269,85 

VII de 20,01 a 26 5,70 m 4.997,37 2.623,61 
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5-  As embarcações estacionadas a nado no regime anual dispõem de um período de 
14 dias consecutivos para efetuarem manutenção na área de serviços. Após esse período, 
serão devidas as taxas cobradas pelo estacionamento na área de serviços. 

 

6-  Para as visitas logísticas, incluindo os abastecimentos de combustíveis, são 
aplicáveis as seguintes condições: 

a) Visitas de duração até 1 hora: gratuito; 

b) Visitas de duração superior a 1 hora e até 6 horas: redução de 50%; 

c) Visitas de duração superior a 6 horas: é cobrada a diária. 

 

7-  Para os estacionamentos em fundeadouro, será aplicada uma redução de 50% 
relativamente à classe definida em função do comprimento das embarcações. 

 

8-  O cálculo em fundeadouro para as embarcações multicasco será o mesmo que 
para as monocasco, mas considerando o nível superior dentro da mesma classe de 
faturação (p. ex., para uma embarcação de comprimento enquadrável na classe IV, será 
debitada a classe IVA). 

 

Artigo 6.º 
Taxas a seco 

1-  Pelo estacionamento em terra, são devidas as seguintes taxas:  

    (taxas em euros, sem IVA) 

Classe 
Dimensões 

Dia Semana Mês 
Comprimento (m) Boca (m) 

I até 6 2,30 m 2,98 16,32 57,52 

II de 6,01 a 8 2,70 m 3,96 21,77 85,97 

II A de 6,01 a 8 3,10 m 4,33 23,88 95,25 

III de 8,01 a 10 3,10 m 4,76 26,22 111,94 

III A de 8,01 a 10 3,60 m 5,44 29,94 126,78 

IV de 10,01 a 12 3,30 m 6,26 34,40 146,60 

IV A de 10,01 a 12 4,00 m 6,87 37,73 163,89 

V de 12,01 a 15 4,50 m 8,29 45,65 197,30 

V A de 12,01 a 15 5,30 m 9,71 53,44 221,41 

VI de 15,01 a 20 5,00 m 12,31 67,67 280,79 

VI A de 15,01 a 20 6,00 m 14,66 80,65 324,09 

VII de 20,01 a 26 5,70 m 16,32 89,80 372,93 
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2-  O estacionamento de atrelados fica sujeito ao pagamento de uma taxa de € 1,79 
por dia indivisível.  

 

3-  Às embarcações que, sem lugar de atracação, utilizarem a rampa ou a grua fixa 
do porto de recreio de Sines apenas para entrada no plano de água, ficando o atrelado 
dentro das instalações, serão aplicadas as taxas do uso da rampa, ou da grua fixa. 

 

4-  Para os estacionamentos na área de serviços do porto de recreio e sempre que a 
referida área não esteja licenciada a um terceiro, será aplicado um coeficiente de majoração 
de 1,5 sobre as taxas indicadas no número 1.  

 

5-  As taxas de estacionamento na área de serviços incluem a ocupação, o 
fornecimento de água e de energia elétrica e a receção e tratamento de águas provenientes 
das lavagens. Estas taxas não incluem o aluguer de berços e picadeiros, sendo este 
cobrado de acordo com as taxas de utilização de equipamentos e outros serviços. 

 

 

 

CAPÍTULO III 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 

Artigo 7.º 
Taxas de utilização de equipamentos e outros serviços 

1-  Pela utilização de outros equipamentos e serviços são devidas as seguintes 
taxas:  

Tipo de equipamento / serviço Unidade Taxa (€) Observações 

Lancha PR -- 32,75 Preço por períodos de ½ hora 

Lancha de amarração hora 142,03 -- 

Lavagem de roupa -- 3,32 Preço por ficha de lavagem 

Secagem de roupa -- 3,32 Preço por ficha de secagem 

Cacifos pequenos 
mês 5,79 É proibida a utilização dos cacifos para 

guardar detritos, materiais perigosos - 
nomeadamente tintas, solventes, 
pirotécnicos, combustíveis, etc. - ou outros 
suscetíveis de causar odores, escorrências, 
etc.. 

ano 57,96 

Cacifos grandes 
mês 11,59 

ano 115,92 

Cintas de suspensão pequenas hora 5,45 -- 

Cintas de suspensão médias hora 10,91 -- 
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2-  As unidades de medida indicadas são indivisíveis. 

 

 

Tipo de equipamento / serviço Unidade Taxa (€) Observações 

 Cintas de suspensão grandes hora 16,37 -- 

Utilização de guindaste elétrico -- 23,03 Preço por períodos de ½ hora indivisíveis 

Utilização da rampa 

-- 5,77 
Preço por subida e descida para 
embarcações da classe I 

 

-- 8,67 
Preço por subida e descida para 
embarcações da classe II ou superior 

Ocupação da rampa 

-- 18,47 
Preia-mar a preia-mar consecutiva 
(indivisível) para embarcações das classes I, 
II, IIA, III e IIIA 

-- 25,99 
Preia-mar a preia-mar consecutiva 
(indivisível) para embarcações da classe IV 
ou superior 

Utilização máquina de lavagem de pressão hora 14,44 -- 

Utilização bomba de esgoto submersível hora 14,44 -- 

Drenagem de águas oleosas -- 1,05 Preço por ficha de períodos de 5 minutos 

Drenagem de águas residuais -- Gratuito Por ficha de períodos de 5 minutos 

Cabo de amarração com 5 metros -- 8,67 Fornecimento de cabo 

Cabo de amarração com 10 metros -- 17,33 Fornecimento de cabo 

Utilização do berço para veleiro até 20.000 
kg 

dia 3,68 -- 

mês 52,65 -- 

Utilização do picadeiro (por unidade) 

dia 1,06 -- 

mês 21,06 -- 

Utilização de cavalete para embarcação 
até 40.000 kg (por unidade) 

dia 2,10 -- 

mês 42,13 -- 

Prestação de serviços por marinheiro hora 26,39 -- 
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3-  Na utilização de equipamento não está incluída a utilização do pessoal, que será 
cobrada separadamente, exceto na utilização das lanchas e na utilização de guindaste 
elétrico, cujas taxas já incluem o pessoal. 

 

4-  Quando, por solicitação do requisitante, se proceda ao reforço de pessoal na 
execução de manobras no plano de água, com recurso aos meios flutuantes ou a quaisquer 
outros, para serviços de outra natureza, será cobrado o remanescente na medida do número 
de elementos utilizados. 

 

5-  A solicitação para a utilização de equipamento e/ou para a prestação de serviços, 
deverá ser formalizada na receção, sendo o respetivo pagamento feito antecipadamente, no 
ato da sua requisição. 

 

6-  A perda das chaves dos cacifos implica o pagamento de uma taxa de € 5,83. 

 

7-  A entrega dos cartões de acesso ao porto de recreio de Sines é efetuada de 
acordo com as seguintes condições: 

a) Para as tripulações das embarcações com estacionamento temporário, 
mediante o pagamento de uma caução no valor de € 20,00 por cartão, com 
validade para o período de estacionamento pago, sendo a caução devolvida 
no ato de entrega do cartão de acesso; 

b) Para as tripulações das embarcações com estacionamento anual, será 
atribuído um cartão de acesso gratuitamente, podendo ser disponibilizados 
mais cartões a pedido do proprietário e contra entrega de caução no valor de € 
20,00 por cartão; todos estes cartões têm validade pelo período de vigência do 
contrato, deixando de funcionar no dia seguinte ao final do mesmo.  

c) O número máximo de cartões a atribuir por embarcação é de dez cartões;  

d) Em caso de extravio de cartão, o mesmo deverá ser comunicado 
imediatamente, sendo cobrado o valor de € 16,26 por cartão. Refere-se que o 
proprietário é responsável pela utilização do cartão enquanto não participar o 
seu extravio. 

 

8-  Pela reposição da fixação das baias do sistema de controlo de acessos de 
viaturas sem danos para as próprias baias é devida uma taxa de € 100,00 por ocorrência. 


